
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RCD no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.363.567 - RS 
(2018/0229413-2)

  

RELATORA : MINISTRA VICE-PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : ODILA CALLEGARO RONCATO 
AGRAVANTE : JORGE RONCATO 
ADVOGADO : ADRIANE BERLESI THIESEN E OUTRO(S) - RS075820 
AGRAVADO  : BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO : RAFAEL SGANZERLA DURAND E OUTRO(S) - RS080026A
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interno interposto contra decisão de determinou a 

devolução dos autos à origem para que se observe a sistemática prevista nos arts. 1.036 e 

seguintes do Código de Processo Civil.

Em suas razões alega, em síntese, que nos autos não se discute a matéria 

objeto da repercussão geral indicada na decisão ora combatida.

É o relatório. Decido.

Razão assiste à parte agravante.

Verifica-se que não há nos autos discussão acerca dos expurgos 

inflacionários em caderneta de poupança. 

Ante o exposto, torno sem efeito a decisão agravada e determino a 

distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 02 de abril de 2019.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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